
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO 

Agravo Interno nº 0002446-37.2012.815.0171 — 1ª Vara de Esperança
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante : Município de Esperança
Advogada : Luciano Pires Lisboa, Abelardo Jurema Neto e Fábio Trindade
Apelado : Sandra Cristina Melo
Advogado : Marcos Antônio Inácio da Silva

AGRAVO  INTERNO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL  —  APELAÇÃO 
CÍVEL  —  INTERPOSIÇÃO  A  DESTEMPO  — 
INADMISSIBILIDADE — APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC — 
DESPROVIMENTO

—  É  de  se  negar  seguimento  a  recurso  intempestivo,  eis  que  a  
tempestividade  é  matéria  de  ordem  pública,  cabendo  ao  relator  
apreciá-la de ofício.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  os  presentes  autos  acima 
identificados.

ACORDA  a  Egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do 
Estado, à unanimidade, em negar provimento ao agravo.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo interno interposto pelo Município de Esperança contra 
a decisão de fls. 322/323, que negou seguimento ao recurso, face a intempestividade do recurso 
apresentado pelo recorrente.

O agravante alega que o prazo para interposição do recurso iniciou-se em 01 
de abril, e sendo assim, o recurso apelatório estaria tempestivo.

É o relatório. 

VOTO



O presente Agravo Interno não merece provimento. Assim, justamente 
porque a fundamentação da decisão  monocrática  é  bastante,  por si  mesma,  para rebater, 
também,  as  razões  deste  Agravo,  limitar-me-ei  a  transcrever os  mesmos  fundamentos  da 
decisão recorrida:

“
O presente recurso é intempestivo.

Compulsando os autos, verifica-se que a sentença foi proferida e publicada 
na data de 21 de agosto de 2013, terça-feira (fl. 268). Assim, a contagem do prazo para interposição 
do recurso iniciou no primeiro dia útil subseqüente,  no caso, a quarta-feira, dia 22 de agosto de 
2013.

Ora, é cediço que o lapso temporal para o manejo de Recurso Apelatório é 
de 15 (quinze) dias, consoante o art. 508 do CPC, e que a Fazenda Pública tem a prerrogativa do 
prazo em dobro para recorrer. Assim, considerando que o termo a quo do prazo se iniciou em 22 de 
agosto de 2013,  tem-se que o recurso deveria ter sido interposto até o dia 20 de setembro de 2013 
(sexta-feira). Todavia, a interposição da presente Apelação deu-se somente em 18 de novembro de 
2013 (fl. 270), ou seja, após a expiração do prazo legal.”

Assim, à vista das considerações acima ilustradas, NEGO PROVIMENTO 
AO RECURSO.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), o Exmo. 
Des. José Aurélio da Cruz, a Exma. Desª Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de Justiça 
convocada.

João Pessoa, 30 de junho de 2015

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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